
MEMÓRIA ACADÊMICA , . ^ ^

p.A, ao uirector da Faculdade, em 4 de Fevereiro de 1850^" '•; :'

«f.

.  .' • .• • V

Accuse-se

Junto achará v.Excie. a lista aos aluranos, que frenuentarào

esta Jjacuidacíe ae juireito durante o ultimo anno leutivo e a

conta das despesas que se liserão com a mesma Faculdaae con

forme a requisição de V.Excia. em seu Ofiicio ae 3 ae Dezem

bro proximo findo.

que o Regula- quanto as providencias que se fazem necessárias para melno_
mento será expe
dias com a maior ramento do Estabelecimento e tendo, antes de tudo que se faz
brevidade possi-

yei. mister a remessa do Regulamento, que o Governo ae S.M.Imperi
al tem de mandar, para ooa direcção, e regularidade ao servi

.Wão encontrei Ç® da mesma Faculdade; pois que eile tem de encner immensas
nenham dos papeis,
a que este offi- lacunas, que a cada passo estão apparecenao na pratica-e -n
cio se refere. 'ra as quaes nem sempre se pode achar efficaz remedi o nos

ve.

inos Estatutos em muitos ponto^ reformados peios novos

quanto a esta par- Depois disso entendo que também é conveniente,que os Le
te dependendo a ^
medida da autho- tes sejão dispensados dos trabalnos do Jury,poi« que nAn
ridaae legislativa ' ̂
naaa poae por o- o G overno nomea-ios para aifferentes commissòes adminia+
_  - i.mrrofna re- IStrara o Governo,re

solver no senti- tivas,elém das luncçoes Legislativas, que alguns deiles ei»
do que S.Sxcia.(10 nuc

deseja,mas que pontaneamente procurão por este moco nunca o pessoal se
entretanto sem-
nre que o serviç® ra completo entretanto que o remedio da accumulação de
soifrer deve S. ^ S®*
Bxcia. reouerer cia de cadeiras não é iserapto de sérios inconvenientes
ao Juiz de Direi-
to a dispensa. principalmente quando eile se dá por pouco tempo resultana
do Lente sortea
do e em caso de dani mudanças de syetemas ae ensino ae opinio-es e doutri
recusa,represen

tar ao Governo. que coniunaem os aiumnos. Deos Guarde a v.Excia.Secretaria

16-31- 56. da Faculdade de -^ireito de Reciie, 14 de Janeiro de 1866

^  Illmo, e Exmo. benr. Gonseo.Luiz Pedreira do coutto J?"erraz,D.Mini
tro e secretario de Estado dos Uegocios do Império.

o

nas

O Director da Faculdade de Direito do Rec

^  Darão de Gamar agi be.



XIIoio. e Exmo. benr.

R esponaido em 2o cie Feve

reiro de 1856.
• <

I
canmunico á fica aberta a Faculdade de uireite,®
continuâo os trabalnos da mesma; tendo-se aado principio pelo©

exames preparatórios, na forma prescripta peles Estatutos; e

até esta data pouca concurrencia tem havido de exaíuinandoa de

vido sem duvida ao estado de salubrioade publica desta Provin

cia que é pouco lisongeire. Deos Guarde a V.Excia. Secretaria

de Direita do Reciie 13 de Fevereiro ae 1856.

Illmo. e Exmo. senr. "-onsQ.Luiz Pedreira ao uoutte Ferraz,D.Ministre

e secretario de Estado dos ■Negouios ao Império.

*  - — -

O Director,

Darão ae uamaragibe.

.  jjr '

-  í •• ' •.•

-



MEMÓRIA HISTÓRICA ACADÊMICA APRESENTADA A CONGREGAÇÃO

DOS LENTES DA FACULDADE DE DIREITO NA PRI

MEIRA • SESSÃO DO corrente ANNO PELO DR.JOAQUIM VI-

EBLLA DE CASTRO TAVARES.

i^nliores. Encarregado na ultima sessão de encerramenzo ae apresentar-vos

hoje» em execução do arto 164 dos estatutos, que regem esta Faculdade,

uma memória histórica acadêmica dos acontecimento notáveis ae anno fin

do previ logo as innumeras diff culdades, que me cumpria a vencer para de-
I

sempenhar tão ardua tarefa. A escassez de minhas luzes» e a novidade do I

trabalne sohravão para assustar-me e aesauimar-me, e se não obstante ac-

ceitei a incumbência, não i oi por julgar-me digno della»e esperar corres--

ponaer a vossa espectativa, 0 Desejo de não contrariar a vossa dexibera-

ção» e ® sentimento do uever,que me inpozestesjfizerã© submetter-me, e

coll posto que me designastes. I

Entretanto a terrível calamidade, que nos vai flageilando, veio ainda em-

peiorar-me a posição, privando-me de applicar-me com aiinco a trabainos

intellectuaeSjSiunmamente nocivos, em uma quadra epiaemica. Lembrei-me de

addiar o meu trabalho para tempo mais oppottuno; mas vendo que a lei o, j

briga-me a apresentai-o nesta sessão preferi escrever sempre alguma coi

sa, cinj indo-me a letra aos estatutos, na firme esperança de que,releva-

;|iei8 a muitas imperfeições que deve conter o meu escripto.

A Faculdade ae Direito principiou a lunccionar no anno fiado sob a dire

ção do Exmo. Senr. Darão de CaiEaragiDe, que fora nomeado Director por de-l
creto de 22 de Julno de 1854» e to^l^ra posse a Io ae Novemuro do mesmo

anno. E sendo a boa direcçSo uiua das primeiras necessidades» que ella sen«

tia releva confessar que a vio devidamente satisfeita.

Antigo Lente da Academia Jurídica ae Olinda o Exmo. aenr. Darão ae Uania-

ragibe, posBue,como sabeis as precisas haollltaçÕes e qualidades para ai

rigir um estabelecimento sclentifico cesta ortem,e é com satisfação que

posso eliirmar, que a ordem e a regularidade aos tracainoB forão mantiaos

na Faculdade; senão logo reprimido por eoergicas providencias um deatur

bio que, apparecera entre aiumnos do Collegio ues Artes, e estudanti
do
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primeiro anno de i^aculdade. E cumpre-n.e notar que a mesma ordem,a mes

ma regularidade houve durante os mezes de MafçOe Aorii em que achando-

se na Asserabléa Legislativa Provincial o Exmo, iJenr, harão de Camara-

gibe,occupou a directoria o nosso illustraao C ollega, C.onselheiro Dr.

Pedro Autran da Uatta e ^"JL bu quer que.

Principiarão os trabalhos da Faculdade no dia designado no arto.5l dos

estatutos, e es aulas aorirãoae no dia marcado no arte,61,coro excepçãc

das novamente creadas, cujos lentes ainda não tinhão sido nomeaaos.

Assim mesmo não havia o numero de Lentes preciso para as nove caaeiras

aue constituiao, o curso dos estudos na antiga Academia ae Oliüaa. O

governo ainaa não tinha usaoo oa autorisafo, que ine Domeria o arto,

155 dos estatutos, e alem de haverem duas va^as de lentes susbtitutos

e uma de cathedratico em conseqüência da jubilaçao ao I3r. Antonio Joss

(Joeino.sem que o governo tivesse ainda provido nella o subetituto mais

antigo na forme do art» 32 dos mesmos esoatutus, acnavào.se em commiB

são diiiereates os i)rs. Francisco de Paula naptist?., JoSo í^apistrano

Bandeira de l£eiio, José Bento aa üunna Figueiredo,e Zacarias de Goes

Vasconcellos. Em conseqüência forão accumulaoas a cadeira de Direito

Faturai, e a I do terceiro anno; aquella peio Dr. Jeronimo Vilieia

de C astro Tavares, que ccroo subscituto fora encarregado de lêr na

do quinto anno; esta peio Dr. Lourenço Trigo de Loureiro,lente da 2®-

cadeira do quinto anno. As outras ficarão á cargo dos respectivos ca-
a

tnedraticos, excepto a 2. do segundo anno, para a qual fui designado

como substituto. Assim continusrão es cousas até o ala 22 de Maio.Ao

Governo approuve jubilar os Drs.Feliipe Jansen de Castro e Albuquer

que, e Francisco Joaquim das Chagas; e por decreto de 26 de Abril no

meou Lentes Catnedraticoe os Dre. Jeronimo villella ae castro Tavares

para a if cadeira do terceiro anno, e lacarias de Goés e Vasconceilos

para a terceira do nuinto, o Bacharel João José Ferreira de Aguiar
a

para a 2. do terceiro,e a mlw e 2. do quarto,e lentes Btkbstitutoí

08 Drs. Braz Florentino "enriques de Souza, e João Debney ae Aveilar

Brotero, e os Bacnareis Vicente Pereira ao Rego, José Antonio de iPi.

gueiredo,João Silveira de Souza, e José Bonifácio de "ndraaa e Bil^va
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Su e o Dr. Jeronimo Villela de Castro Tavares tomamos posse ae nossas

respectivas cadeiras no aia 22,a entramos logo em exercicioj e no di a

seguinte tomarão posse o Dr. João José Perrèira de Aguiar . de sua ca- !
I

deira por procuração, e o Dr. Manoel Mendes da Cunna Azaveao aa 2f do ^
1

primeiro anno, para que fora nomeado por decreto do IQ ae Julno de I854Í

Mas- não poaendo entrar logo em exercicio os substitutos por falta dos

respectivos titules, e achando-se auzente o Dr. Aguiar, o peesoai da

1'aculdaae diminuio, e não só tiverão de continuar as accumulações já '

existentes, como até houve necessiuade de outras para que não parali

sassem algumas aulas: sendo einoa ae mister fazer-se muaançi na aietr" '
I

buição das caaeiras.

Assim que o Dr, Loureiro passou á acuumular a if cadeira üo quinto an
no, e o Dr. Jeronimo viUeia a zf do terceiro anno, o Dr. A^-tran accu
mulou a if do primeiro anno, e eu a 2® do segundo ahno, que regia como
substituto. A aula oe Direito RofWcHWioi aberta no aia 22 de Maio

Ho dia 20 de Junno tcníustrão posse os Drs. Vicente Pereira do Eego eBraz
p-lcrentino He-nriques de Bouza, sendo encarregado aqueile aa caaeir

do quinto anno, e este da gf do terceiro. O Dr. Jeronimo Vilelia pas
a

sou a accumular a 3. cadeira do SOanno,cujas lições principiarão então

Ho dia 23 do meano mez tomarão posse os Drs. .José Antonio ae í igueire

do, e João S ilveira de Souza, e lorSo encarregados aqueile aa if [
segundo anno, e este aa 2^ do segundo; licanao apenas accumulada a 3*^ .

cadeira do quinto, ,

Hão ficarão ainda as cousas ani. Os Drs.Autran,José Bento,Loureiro e 1

Jeronimo Villela requererão ao Governo troca de suas respectivas ca- "i
a  " -i

deiras, indo o Dr. Autran pare a 2. ao quinto anno, o Dr. Loureiro,pa_ '
fi ara a 1. ao terceiro, o Dr. José Bento pare a 17 ao primeiro anno, e o

Dr. Jeronimo Villela para a zf do segunde, O G overno tendo ouvido a
Congregação concedeu a permuta por decreto do ic de Agosto, e era con« |
sequencla entrarão elles no exercicio de suas novas '^ttdeira8;pas8^j„jjQ
o Sr. Dr. Silveira a ler na if cadeira ao segundo anno.

Uma modificação ainda se deu no decurso ao aioio, O Br, Dr. haptista

tíMiou conta no mez ae Setemoro da sua caaeira, e o Dr, Pereira do Re
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que'regi», passou a leccionar.na 3,do quinto anno, que estava aocumulada

pelo Dr. Jeronimo Viilel»,

^£o devo oirittir que o Dr. João Dabney de Avelar Brotero apresentou-oe

na Faculdade, e tomou posse no aia 6 de Outubro;-que o lír. Zacarias foi

empossado de sua cadeira por procuração no aia 6 ao mesmo mez;. que até

encerramento dos traoalhos da Faculdade ainda não tinha apresentaao o

seu titulo o ur. José Bonifácio; e que por decreto de 4 de Agosto forSo

nomeados secretario da Faculdade o Dr. Joaquim »ntonio Carneiro da Cunha

Miranda, e Bibliothecario o conego Joaouim Pinto üe C arapos,Of5 quees to

marão posce no dia 6 de Outubro,

Eis Senhores, em resumo oa ocontecimentoc mftlB notáveis do anno passeao

que julguei dever relatar. Bastão eiles para provar que a exposição das

doutrinas, que xazem oojecto ao ensino oa Faculdade encontrou grave'' em

baraços ao seu desenvolvimento. A falta ae Lentes, tornando Indiapensa

veie as accumulações deu iu^^ar a que alguns Lentes lessem em maie Ho
u e Um a

cadeira, e não tivessem conseguintemente toco o tempo livre para emprega
Io s6 no estudo e exposiçSu de um aos ramos ao i-ireito, capaz s6 oor

xr S X

de aosorver toaa a attençao e meditação. E se ainda reflectirmoa
9muc néo

ha couza, que prejudique tanto ao ensino, como a mudanç.de mestres for

çozo nos serã concluir que a Faculdaae teve contra si tudo, que poae mau

empecer o desenvolvimento scientifico.

A excepção ca 2. cadeira ao primeiro anno oepois ae sua inauguração e

da I^do quarto, todas as mais forao Bgidas por diversos Lentes.Ka do
-  » oprimeiro anno leccionareo tres; na I. do segundo anno aous, e na 27 tres

não lailando no respectivo Lente, que tomou couta ceil® no encerramento c

das aulas; na 2^ do,quarto dous; na I®' do quinto quatro,na 2® e na 3f

doue! B quem não vê os enconvenientes, "Ue oahi devião resultar? Opihllei

e methodo diversos, não poaião deixar de produzir certa conlusão nas aou
trinas expostas, de originar discuesães supérfluas e de faser perder mui
to tempo, que poderia ser utilmente aproveitado se caoa Lente ao tíubsti

tulr outro não julgasse muitas vezes necessário cembater doutriíiap .
°,«nsi»

naaas por elle, e demolir o eailicio, o.ue eile procurara construir.

Uma medica, bennores, cumpre confesaa-lo devia concorrer muito para qu®

a exposição aas doutrinas tivesse grande desenvolvimento na Faculdade
m&i*
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essa mesma foi «xcutedô. de modo, que perdeo toda a sua influencia,

Fallü-vos da mudança da faculdade para a Cidaae do Recife,para onde

foi passada de Olinda em fins de 1854, A Faculdade abrui-se no Recefe

mas tão má escolnida foi a localidade, em que a poserao, que toda essa

emulação e animação com que se contava logo aue ella estivesse no cen-

tro de uma cidaoe populosa, instruída e animaoa, onde podesse ser ccntt

nuadamente visitada por nacioraes e estrangeiros,desvanecerãOse como

um sopho.

^ Faculdade não está verdadeiramente collocaua na cidade do Recife-mas

em uma estrada; e á ella se não pode ir commodamente a pé; por que além

da longitude que se tem de vencer, não ha quem ignore que no inverno

fica tão alagado o caminho que é mister as veses andar por dentro da-

gua, e no verão não ha o menor abrigo contra os ardores do sol,emouan

to não descahe elle para o Occidente. A mudança da Faculdade encurtou

pois o trajecto aos Lentes e estudantes, que moravão no Recifcm»

gravando a sorte aos estudantes pobres, que não podem pagar um meio q
quer de condução, não produsiu os effeitos moraes, que se eeperavao ©
que erão os verdadeiros benefiei os,que devia traser. A experiência no

ha mostrado que a uaculdaae desterrada neste retiro,é,senão menos tão

pouco freqüentada, c«no em Olinda,

líão quero entrar na apreciação aes rasSes oue militarão para por-se a

Faculdade no edifício, em que se acha. Não me cabe mesmo averiguai os

e respeito mais que muito as convicçães alneias. Kas podendo até haver

erro de miruiB parte nas considerações, que exponho, faço-as na maior boa

fé,e sem wutro fim mais do que cumprir um dever, diante do qual não sei

recuar,

Senhores, pronunciando-me com a franqueza, que tendes notad0,não quero

dizer que a Faculdade de -^ireito se conservasse estacionaria no decurso

do enno passado,sem que a exposição das matérias,qw# nelle se ensinao

tivessem o menor desenvolvimento, tíena aesconhener a evidencia nn ^

ct0B,e lançar sobre esta illustre corporação uma injuria gravíssima q
aesaltaria necessariamente soore mim. Testemunha da solicitude e zef

que tendes pela sciencia, que professamos, não vejo nos grandes obstact

los,cum que luctastes, senão motivos que realção o que fizestes e j

ue

o.
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ficão-vo8 de não teraee leito ainda mais.

Kão obstante o dem&siaao traoalno com que a mor parte dos Lentes carre- [i

gão; e a falta de estoDilictade era quasi todas as caaeiras, é inega-Bjel
que era gerai ensinarao-se floutrinas sãs e que forão ellas expostas com 1

a precisa ciaresa. Feio menos é fora de duvida, que no anno findo com j
o provimento de Lentes nas aifferentes caaeiras, e de substitutos,que ^

evitem as accumulaçes; com a transferencia de alguns catnedraticos pa- '

ra o ensino de matérias, por fcujo estudo tem mais gosto, e á que se hão j
dedicado com mais especialidade, crearao-se pooerosos elementos de xim '

crescente desenvolvimento, que levará a Faculdade a rivalizar com as '
1

I

mais acreditadas da Europa. j
A inauguração das cadeiras de Institutos de bireito Rcjnano, e de Lireito'
Administrativo, sendo aqueila regida peio respectivo Lente, o Dr.Manoel :

Mendes da CSinha Aaevedo,um dos mais eminentes jurisconsultos do pai2,foi'

sem duvida um passo agigantado para o progresso aa Faculdade.

O Direito Romano não é em verdade o ultimo verbo da Jurispruaencia,que j
i,

possa aispenaar tudo;por que o -^ireito em sua realização pratica é & ye-'
rijicação de uma idéa citanmum a toda a numanidade,revestindo formas vari-i

adas.e obedecendo & uma progressão diversa; mas se não é possível dei

xar de descobrir nos altos designios da Providencia que o povo Romano

teve um destino todo especiai, e devia contrinuir pare o bem das outras

nações,e tamoem incontestável que o direito desse povo conquistador de- ,

via ter, como de feito tem tido, granae influencia sobre os distinos da

htimanidade. Assim o i^ireito Rc!nano,que, seguindo as expressões de um es-

crlptor de credito, é para o direito actuai quasi o que é a Religião Ju-il'
-1

deice para a Cbristãa, constitue o laço histórico,de que necessitamos

para compreíiender a explicar o direito actuai,é o prologo indispensável

da Jurisprudência, e os jurisconsultos necessitao tanto deile,ccino os

estatufcrios das obras primas da antigüidade.

B quando nesse direito, como aizem os redactores do uodigo Civil Francez

é q«e se devem ouscar os principioe luminosos e fecundos,as grandes má

ximas de logica e equidade, que contem e preparão todas as soluções;

quando nelle á que se acnêo essas decisões seguras e aomiraveis, oue se

poae considerar como outros tentos oráculos de Justiça; quanao era uma
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palavra esse aireito decorado unanimente com o noeaae razao escripta

tem servido ae typo e fundamento de todas as legislações modernas,pro- )

vindo dani um certo ar de família que nellas ee observa,! aifficii de
comprebenaer que os que se dediçSo ao estudo da Jurisprudência possão ,

ser estranhos ao estudo de Direito Romano.

Pelo que respeita ao Direito Administrativo, tSo essencialmente ligado

ao Direito Publico,! ciaro é olhos vistos, que tanto um como outro im

porta essencialmente aos interesses directo^ e quotidianos de todos cs ■

membros da sociedade.

B de feito 68 o Direito Publico reguíi#. o exercicio dos poaeres politi- '

COS do iCstedo, e é verdadeiramente o uireito de todos, por comprehen-

der as leis que respeiião a lorma essencial do Governo e a Constitui-,

ção e regular c onseguintemente os deveres e direitos de cada cidadaoj

o -^ireito Administrativo respeita a tudo isto comprehendenao mais par

ticularmente todOB os pormeuores, por isso mesmo que indica as medidas

necessárias para que sejao realizado, na pratica os princípios estaoe-

lecidas pelo Direito Publico,

ii se o Direito Administrativo, como o canplexo das leis, que a adminis-'

tração é mais especialmente encarregada de executar, nSo poae ser igno-
h

rado peios que tiverem de ilgurar entre os legisladores e administraao-

res do paiz, é incontestável que a falta de uma cadeira desse ramo das I

S'cien^'^®® soclaes era sobre mooo sensível, que a inauguração foi um ,
grande aperfeicownento na Paculdade, E* porem para iastimar-Be,que co

mo o ae Direito Homano,não fosse ella aberta peio respectivo Lente Dr.

Zacarias,que dotado de um talento brilhante deve sem duvida estar pre- ■

parado para dar o devido aesenvolvimento ao ensino aa matéria,

Uma prova não equivoca do progresso, que houve nesta Paculdaae durante

o anno findo, é sem duvida a publicação que fez o nosso illustraao CoJ-
lega Dr. Baptista de um excexlente Compêndio de Theoria e Pratica ao

Processo C -ivil.que foi epprovedo peio Governo para o ensino da matéria
'a

segundo communicação feita em 13 Outubro.Hão gastarei tempo em tecer

elogios ao traoaino do nosso esta illustrada Congrega

ção jã dsh sobre elle um parecer consciencioso, Limitar-me-hei portan
to a dizer que o ar. Dr. Baptieta nessa obra mostrou o talento e conhe
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S' por tanto de esperar, que essas sociedades se conserveni e prcgridsaa

e continuem a prestar os serviços que já tem prestado,pois%abido que j

o Monte -Pio auxilia alguns estudantes dignos disso, e que o Âtheneu tem

celetrado algumas sessões solemnes, em que se ha apresentaao traoaliios ^

de algum merecimento,

São estas as considerações, que julgo dever fazer, e que suoraetto ao

vosso juizo. I

Recife I de ?íarço ae 1856,

Dr. Joaquim villei a.

■i

l



mr-'

Hlmo, e Exmo. Senr.

Tenho a honra de levar ao conhecimento üe V.Sxcia. que, por ter

de tomar assento na Assemhléa Provincial,entreguei a Directoria

da i'acuidaae ao Lente mais antigo em exercício o conselheiro

Pedro Autran da Matta e Albuquerque,

Leos 'Juarde aV .iflxcia. Secretaria da j«'aculdaae de Direito do

Recife 14 de A^ril de 1856.

Illmo. e Exmo. snr, C onsQ.Luiz Pedreira do ̂ -outto Perraz,Ministro e
Secretario oe Estaao dos Hegocios ao Império.

■  / O Director,Barão ae Clinaragioe.

X -1 -»í.

L



P,A, ao Directar em 22

de Abril de 1856.

Illmo, e Jíücmo, Senr.

..ti'

üxinmunicô áV.Bxoia. que as aulas aa Jfaculdade continuao com regu-

lar andamento peia freqüência dos respectivos Proprietários e Su-

bstitutee,menos a sf cadeira do ic anno de Bireito Romano,que,por

ter dado parte de doente o Lente PKoprietario,passou a ser accu-

mulada peio Lente da it cadeira do 4fi anno i)r, Leurenço Trigo de

Loureiro,

Leos üuarde a v.Excia, secretaria da Faculdade de Direito do '

Reciie 14 de Abril de 1856.

Illmo. e Exmo. senr.ConsQ. Luiz Pedreira do U.outto Ferraz,D.Ministro e

secretaria de Estado aos Negocias ao Império,

o

O Director,

Barão de uamaragibe.



Illmo. e Sxn? Senr.

O

CsmmaDico á v.Excia. que acnando«se uom parte ae aoente o Lente da

Cadeira de Pnilosopuia Antonie ̂ erculauo de Souza Bandeira; preven-

fl o que se proiongue por mais tempo o seu enuommoao,passei a nomear í

para exerce-la o respectivo substituto João ^icente da Silva Costa

que vem por conseguinte a accumular, visto acnar-se já no exerciuio

da Cadeira de Getatetria, que lecciona. Assim, como os Estatutos na

parte que diz respeito a accuraulaçíes, nada aigão relativamente aos

Lentes do Collegio das Artes, e se refirão unicamente aos da Facul

dade, acno de toda a equidade que se faça extensiva a mesma disposi

çSo aos Lentes do Collegio das artes, que vierem a. exercer duas ca

deiras; e aproveito a opportunidaae para consultar a V.Sxcia a tai

respeito; e neste sentido espero a decisão de V.Excia. e as ordens

necessárias para a Thesouraria desta Provinoxa,

Beos "uarde a v.Excia. secretaria aa Faculdade ao Recife.14 d®

Abril de 1856,

Illmo. e Exmo. senr.Consw.Luiz Pedreira do ccutto Ferraz,D.Ministro e Se.

cretario de Estado dos iíegoclos do Império.

o Wreotor,

Barão de Camaragibe,

♦
i,



4 Illmo, e Exmo. benr.

t
O

participo a v.Excia. que os trabalnos da jaculdaae continuão cora

a regularidade necessariaj e que ao aia 26 do corrente faileceo

Q Ofiiciai da Kecretarra Eduardo üoares a* Ai-bergarí a.

Deos üuarde a v.Excia. Secretaria da Paculdade de Direito do

Recife,29 de Maio de 1856.

Illmo. e Senr.ConsO.Luiz Pedreira do uoutto Ferraz,Ministro e
Secretario de Estado aos Kegocios do Império.

Dr. Pedro ̂ tran da Matta e Albuquerque

I  f
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Illma. e Exmo. Sezr.

Perticipo á v.Excia, que o nomeado João jjaptísta de Souza Ran

gel não compareceu ainda para tomar posse ao lugar ae Beael; e

não b6 por esta razão, como por asssim o exigir o serviço pu

blico, tenho conservado o empregado Miguel José Teixeira,nomea

do Continuo pelo Exmo. aenr.Barão de GamaragiDe,Birector Effe-

ctivo. Deos G uarde a v.Excia. Secretaria da i!'aculdade de Di

reito do Recite 2 de Junho de 1856.

lllmo, e Exmo. Senr. Consw .Luiz Pedreira do Coutto Ferraz,Ministro e

secretario de Estado dos iíegocioe ao Império,

o -"irector Interino,

Dr.Pedro Autran da Matta e Albuquerque

V



IlImC. e Bxmo. Snr,

VI»

O Bacharel Anta. Aires Jacome Pires pretende o logar vago de Of-
/

ficiai da becretaria aa Faculdade ae uireito: he moço poore.bem

morigeracto,e carregado ae grande família e por tanto se faz di

gno da attenção ao '^overno.Se V.Bxcia, o nomear para esse logar

fará com qíue melnorar as más circunstancias, e o serviço aa Fa

culdade será bem desempenhado,

Deos Guarae a *.Sxcia. Recife 9 ae Jutiho de IB56,

Illmo. e Exmo. Bnr. ̂ iz Pedreira ao Gouto Perraz Ministro e Secretario

de Estado dos i^egocios do Império,

O Birector da Faculdade ae Bireito

Barão de Oaraaragibe.

■ - /V A 24
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Illmo. e Exmo. benr.

uomraunico a v.Excia. que, tenao já cessado os traoalfios da As-

seraoléa Provinciai, reassumi o exercicio aa i^irectoria aeaia

paculdade. Deos Guarae a v.Excia. Secretaria da Pacuidaae de

Direito do Reciie,25 de Junho de 1806.

Illmo. e Exmo, yenr.uonsc.Luiz Pedreira do uoutto l^erraz,Ministra e Secr

tario de Estado dos ^egocioe do Iraperia,

O Birector aa Faculdade de Direito

^  Barão de uamaragioe.

, /

I

K
I
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P.A. em reBposta-I2-8-I856.

Remeterao-ee 20 exemplares do

compeudio por oizicie da secreta,

ria da mesma data.

liò k

IXlmo. e Sxmo. tíenr.

8

9

ACCU80 0 recebimento ao Ofiicio de V.Bxcia. ae 13 do corrente

accanpanhando vinte exemplares ao Regulamento Uonplementar aas

J!'acuidaües de lli^ei^o ao Império; e bem assim as Instrucçoes poj.

que se devem reger as aulas, preparatórias; o que fica tuao ten

de a oeviaa execução, segundo ás oraens de V.Excia,

Approveito a opportunidade para dizer á v.Excia, que nem no Ar

cliivo desta aecretaria, nem na Biblistheca existe exemplar ai

gum do uanpendio ae Theoria e Pratica do Processo

CO de Paula Baptista.

ao J^r.Prancie.

Deos ''uarde a v.Excia. Secretaria ca Jj'aculdade ao Recife

de Juino de 1656.

,2Q

Illmô, e Sxrao. benr.Uonso.Luiz Pedreira do Coutto í'erraz,if:inistro e

cretario de Estado aos i^egecios do Imperbe.
Se.

Q çirector,"Barão ae uamaragibe

y
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c
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Illmo, e Sxmo. Senr.

•X

•i

I

Em resposta ao officio de v.Excia. de 18 de Julno, em que pede in

formação sobre as horas em que tem trabainado as uongregaçoes des

ta Faculdade no corrente anno,passo a dizer á V .Excia. que tenho

feito sempre funccionar as congregações de meio dia em diante,oor

serem estas as horas, em que tem já cessado os trauainos ae todas

as aulas,

peos üuarde a V.Excia, aecretaria da Faculdade de Direito do

Recife 7 de Agosto de 1856.

Illmo. e Sxmo. Senr.Conselheiro Luiz Pedreira do coutto í'erraz,Ministro

e secretario de Estado dos Negocios do Império,

O uirector,

iiarâo de üamaragibe.

íit



N a 65.

P.A.-30-I0-56.

Cfí'0 ae 26 de Agosts ae 1656.
lllme. e E^cma. bear.

Leva ao conhecimento ae v.Excia. que veia em duvida em Congrega

ção se no praso marcaao para apresentação das theses, segunao •

disposta na arte 70 do Regulamento C^plemeintar, se comprenende

tamoem a tempo necessário para o eetudo, e loi aecidido que não

porque, na appinião üa maiaria, o citado Regulamento não é exnres

89 nessa parte, quando trata da defesa das txieses. Entendi na

mo modo a questão, que se suscitou em congregação; pois que não

se marcando praso para o estudo das tneses, no tempa em que fica

va ao aroitrio do candidato a escolna deilas, hoje que esta esco

lha é leita dentre as questões apresentadas pelos Lentes no prin

cipio do anno iectivo,parece, por superioridade de rasâo ^ue se

não deve marcar praso para o est-uao; tanta mais quanta é ao ente

resee da praprlo candidata apresentar-se logo para aefende-ias

sob pena de ser pretendo por outras, e perder a sua antigüidade

Levo por tanto ao conhecimento de v.Excia. a deliberação tomaaa

peia congregação a este respeito; desejando saoer se é aai-»« esta a mes

ma intelligencia, que v.Excia. dá nesta parte ao novo Regulamento

DeoB Cuarde a v .Excia, secretaria da Faculdade do Recife 25

de Agosto de 1856,

Illmo. e Exmo. benr.conso. Luiz Pedreira do Coutto Ferraz,Ministro e

secretario de Estado dos NegocioB ao Império.

OiJirector. Barão de Uamaragibe.



Illmo, e ISxmo. senr.

Em cumprimento ao disposto no art». 164 dos Estatutos vigentes

remetto a v.Sxcia. uma copia da Memória Histories Acaaemica,que

foi apresentada a congregação desta Faculdaae na primeira sessão

do corrente anno.

Ueos üuarde a v.Excia. becretaria aa Faculdaae do Recife I do
S etembro de 1856.

Ilimo. e Exmo. bnr,Conselneiro Luiz Pedreira ao coutto Ferraz Ministro
e becretario de Estado aos HJegocios do Império,

1

O V irector,Barão ae Camaragibe.



Illmo, e Exjno. Senr.

1

Juntos acnarâ V.iüxciao os mappas das íaltas aos Lentes uathedrati-

cos,Bub6titutOB,do6 í^roiessores aae aulas preparatórias, e mais

Empregados aesta Faculdade com aeciaração dos motivos justificati^

vos das mesmas faltas, e especiiicaçSo aos traoalnos desta Jfaculda

de em que 1'orão dadas.

Leos üuarde a v.Bxcia. secretaria aa Faculdade do Recife l q©

S etemoro de 1856.

Illmo. e Exmo. »enr.U onseineiro Luiz do uoutto Ferraz,Ministro e Secre

tario de Estado aos i^^egocios do Império.

O Director.Bario de Camaragibe,

I
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fi

Re-leção dfes faltas conimettidee pelos Lentes Cathedraticos e S ubstitutos

da Faculdade de Direito da C ddade do R ecife no mez ae Jigosto de 1856,

jc Ánno,!^ Cadeira. SuDstituto Dr. João Silveira de St)uza,S faltas. (moléstia)
II II

Substituto Dr.José Bonifácio de Andrade e Silva^ Idem

28 anno I* cadeira

n  tl »

substituto José Anto. de íigueiredo. I falta

Jeronirao Vlllela de Castro Tãvares

Idem

32 anno.l® Cadeira
»a II

H  ••

Dr. Huno Ayque de Alvellos A.de Brito Inglez.2 faltas,eg

Síabstituto Dr.Braz F lorentino K.de Souza. teve no j^,.

ry.

42 anno I Cadeira,

H  II 2^ cadeira

Dr. Lourenço Trigo de Lôuren^õ. 2 faltas,

D r,Joaquim Villela de Castro Tavares
(moléstia)

52 anno I®" Cadeira
II « 2® H

gô anno 3

substituto

H

Substitutos,

IQ

20

30

40

50_

substituto,accunsuia ò Dr.Lourenço Trigo ae Loureiro

Dr .Pedro -^^utran da Líatta e Albuquerque .1 falta. Idem

Dr. Vicente Pereira ao Rego.

Relação das faltas dos Professores das aulas preparatori
Faculdade no referido periodo.

as da mesma

cadeiras.

Latim,
Bacnarel José Lourenço Meira de vasconceilos.1 falta,(mol

Õ',v,«'-itut0 - padre Joaquim Graciano de Araújo
Francez e Ingicz. Leonardo Augusto Ferreira Lima
S.ubstituio .Herculano de «^ouza Bandeira. 3 faltas#
piiiloeopnia
Bubs ti tuto
Aritbmetica
Substituto
Ríiietorica.

Hi3t!e^Geogr. Manoel Ferreira da Silva
substituto

João V.icente da Silva C

estia)

Idem.

osta
Innocencio Serafico de Assis Oãrvalho .1 falta

Idem

^cretaria da Faculdade de Direito da Ciaaae do Recife I de Setembro

O sacretario Dr. Joaquim ^-.ntonio Carneiro da Cunha Miranda,



Relação das falta» doe Empregados da da j?'aculdade de Direito aa Cidade

do Recife no mez ae /igosto de 1856.

t

facretaria.

gecretari o.

Offoda S ecretaria,

Gontinuo

Rfpliotnecario

Ajudante

C continuo

servente

adoB da FaculdadeEmnreg

.Dr. Joaquaiu Antunio Carneiro ua Cunha Miranda

Manoel Antfi.de Passos Silva ^unior

Manoel Zacarias da ̂ liva Braga.

José Eustaquio Maciel Monteiro

João Canelo Prospero Montanha

Elias Francfi.de Sõuza Sarros,

porteiro

Bedel

Bedel

continuo

continuo

gèrvente

continuo

continuo

Luiz José Sonzaga. 3 faltas,Esteve no Jury

João Saptista de ^ouza Rangei

IlíBfnízjisoo Luiz Tirães

Bernardo Joaquim de Aaevedo

M iguel José Teixeira

Manoel de Porciuncula Ferreira.

OLllegio das Artes.

João Baptista d» Silva Manguinhos,

José Jacinto Tavares de Arruda.

I

.  A

S® cretaria da FaculdaLie de Direito da cidade ao Recue em I ae 7tro de lese,

O Secretario,Dr. Joaquim Anta. Carneiro da OÜnha Miranda,

A //-^S
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Illmo. e Bxmo, Senr.

Junto achará V.Bxcia. os mappas mensaes aas laitas dos Lentes

Catnedraticos,e bubstitutos, dos i^roiessores das aulas prepara

tórias,® tnais Empregados desta Faculdade, «om declaração aos mo

tivos justiiicativos das mesmas, e cora especificação dos traoa- 1

lhos oesta Faculdade em que forâo dadas. Deos ^uarde a v.Sâccia.
I

Secretaria da Faculdade de nireito do Recife,3 de Outubro ae 1856;

Ilirao. e Bxmo. benr. Oonseineiro Luiz Pedreira do uoutto Ferraz,Ministro

e secretario de Estado dos líegocios do imperio.

O Director

Barão de Camaragibe

*
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Relação das laltas commettldas pelos Lentes Catnedraticcs e Substitutos da
Paxiuldade de Direito aa cidade do Recue no mez de Setemoro de 1856.

fi,

I. Cadeira,Substituto Dr. João Silveira ae Souza,faltou 2 vezes ás lições,por
Koleatia.

10 anno,2®' cadeira, Substi tu to Dr.Joaé Bonifácio de Anaraae e silva. Deu parte
de doente no uia 15

I^^Caaeira do 2^ anno,Substituto Dr, José Ant^.de Figueiredo,2 faltas por mo

léstia.

«  II M w Dr.Jeronimo Villela de Castro Tavares, I falta por molest

I®Oadeira do 30 anno,Dr, Nunes Ayque de Alvellos A.de urito Inglez.

2®^ H II M . « Substituto,Dr.Braz Florentino H.de Souza.I falta, (molest
a)

I*C adeira do 40 anno. Dr. Lourenço Trigo de Loureiro
a  11 « M M Pr, Joaquim Villela de castro Tavares.

I® Cadeira ao 50 anno.Dr. FrancQ.de Paula Daptista.Apresentou-se no dia 20
e entrou em exercício aa caaeira.

2
a  n II « « Dr. Pedro ■'Hxtran da Matta Albuquerque

3
a  n n u » Substituto Dr. Vicente Pereira do Rego.

R eiação aas laltas aos Professores das aulas preparatórias da mesma Facuidadi
no referido periodo.

a

Tatim Bacnarel José Lourenço Mer.de Vasconcellos.uma ialta,( moléstia )
qiibatitu. Dr. Joaquim Graciano Araújo
Francez e Inglez . Leonardo Augusto Ferreira Lima
pSlosopniâ. Anto.^erculano de ^ouza Banaeira.
substituto

^bstituto"" João Vicente da silva costa
^etoriaa Innocencio Seraiico de Assis Carvaino.I falta, (moléstia)
Hist^c^Geogr. Manoel Ferreira da Silva. I falta. ( Moléstia )
yubstitut o.

Secretaria da Faculdade de -oireito do Recife em i de Outubro ae 1856,

O Secretario, Dr. Joaquim Anto,Carneiro da Ounha Miranda.

Ul.



c»

Relação das faltas dos ílmpregados da Faculdade de Direito ao Recife no ;

mez ae setembro ae 1856,

Empregados. Mcanes.

Secretaria

Secretario- Dr. Joaquim Ants.Carneiro da uunha.Miranda
Off.da secre-

Manoel AntQ.dos Passos Silva Júnior.

continuo Manoel Zacarias da Silva Draga.
/

aibliõtheo

BiDliothecario..Conego Joaquim Pinto de Campos,apresentou-se e entrou em exer-
ciei o no dia 29.

I  Ajudante Sustqquio Maciel Monteiro.
continuo João Baptista da silva Manguinhos,uina faita com causa(nioiestia) í

Empregados

da Faculdade.

porteiro.. L uiz José G onzaga,2 faltas com cauzajdeu parte de doente a 2p ̂
e apresentou-ae a 29 ,

João Baptista de sf.Rangei,7 faltas com cauza. ( Moléstia)
Francisco Luiz Virães.

continuo Miguel Jceá leUeiía. !
notlegio das Artes.

continuo,José Jacinto Tavares de Arruda.

Idera, João Cancio Prospero Montanha,

servente, Elias Francisco de souza Darros,

tjècretaria da Faculdade de Direito do Recife, em I de Outubro de 1856.

O secretario,Br. Joaquim Anto. CarnO da Cunha Miranaa.

A  A.
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Ilirao. e JSxrao. senr,

Remetto inclusos a V.Excia. os mappas aas Paj tas dos Lentes Ca-

tnedraticOB e substitutos; dos Professores aas aulas preparatoi

as, e mais empregados aesta Peculaade,com aeciaração aos motive

justiiicativos das mesíuas; e especificação dos traoainoB,desta
Faculdade em que xorão dadas. Peos uuarde a V.Excia. Secretari
da Faculdade de i>irelto do Reciie I ae Desetoro de 1856,

Ilirao. e Exmo. Senr.C oneeineiro Luiz Pedreira ao Coutto Perraz,Ministro
e Secretario de Estado dos Wegocios do Império.

O Birector,

Barão de üanaragibe.

U A

•ír VA ^ •



Relação aas faltas commettidas pelos Lentes Uathedratico e Substitutos da
Faculdade de Direito daCidaae do Recife no mez de Noveraoro de 1856.

la annOjI Cadeira. Dr.José Bento da Uunha Figueiredo,faltou 2 vezes aos exa

mes. ( Justificado)
B  f» 2® " Dr.Manoei Menaes da uunha Azevedo, uom parte de doente.

2Q anno Cadeira..Dr. João üapistrano Bandeira de üello Idem
"  Dr, Jeronimo villela de C. Tavares.Com licença do Governo

da Provixicía.

3Q anno I® Cadeira Dr. Nuno J^yque de Alv.A",Le B.Ingiez,
"  Dr.João José Ferreira de Aguiar

substituto

2Q anno 1=^

n
H

32 anno la

» H

4fi anno l'

K M
a
2

52 anno
a

1

II n S*

II II 3*

ijr. José Bonifácio Bandeira de Meiio. Prompt o.

Prompto

Idem

4fi anno I* Cadeira. Dr. Lourenço Trigo de Loureiro,! falta Justificada.

«  Dr. Joaquim Villela de Castro Tavares. Idem

■eira. jjr.PracQ.de Paula Baptista,8 faltas, i^em

ConsQ.Pedro Autran da Matta Albuquerque, 3 laeia

1^,Zacarias de Góes e Vasoonceilos,ccsn parte de doente
Substituto,ur. Vicente Pereira do Rego.

substitutos.IQ Dr. Braz Florentino H.de Sòuza.2faltas Justidicadas.
2» Dr. José Anta. de Figueiredo Prompto

«1

H

N

H

N

M

n

n

3Q Dr. João silveira ae souza.

4Q

5fi

Idem.

Relação das faltas dos Professores das aulas preparatórias da mesma Faculda^
de no referido periodo.

cadeiras

Latim ,,..Jo®^ Lourenço Melra de Vaoconoeilos
Substituto" Br. J0«5blt Graolano ds Araújo
Francez e Inglez.
Substituto

Leonardo Augusto Ferreira Lima

phil 08 ophia
Substituto
Afithraetica
substituto
Rhetorica
Substituto.
HistieGeogr,

Antonio Herculano de i^ouza Bandeira

João Vicente da silva costa
Innocencio Serafioo de Assis Carvalnc

Prompto
Idem

Idem

Idem

Idem

Idem

Manoel Ferreira na ailva-. Idem

sacretariR da Faculdade de Direito do Reciie em I de Dezembro de 1856.

O secretario,Dr. Joaquim AntQ. Carneiro d« Cunha Miranda.

'  ..y#ie«*«NewN.~ *-



Relação aas laltas aos Empregados aa faculdade de Direito da üidade do
Recife no mez de Dovemoro de 1856

•

SECRETARIA

Secretario Dr, Joaquim Anta. CarnQ da Cunha 7.:iranaa, com parte de doen-
de 4 a 30 ae 9oro,

Off.da Secretaria.. Manoel Anta. doa Passos e silva Júnior. Prompto.

Continuo Manoel zacarxae aa Silva Draga Idem

BIBLIOTHECA

Bibliothecario Conego Joaquim Pinto de campos laem

Ajudante José Eustaqui o Maciel Monteiro Idera
Continuo João Cancio Prospero Montanna Idera

Empregados da Faculdade

porteiro luiz José Gonzaga Idera
Prancisco Luiz Virães Idem
Jeãb • Baptista ae Souza Rangel Idem

Continuo Bernardo Joaquim de Azevedo Idem
José Jacinto Tavares de Arruda Idem

I dera.

João Baptista da silva Manguinhos. Idem
Idem

Miguel José Teixeira Idem
Idera

servente da Bi-
Elias Pranco. de Souza Barros Idem

bli otneca

laem d. Faculd.de...««""«d Porclunoul.. Idem

secretaria da Taiuldade de Direito do Reoile em I de Deze.moro de 1866,
^  -n nr. Joaauim Anto. carneiro da uuriha Miranda.O Secretario,Dr. JoaquA».

C
* ̂



IIIB30. e Exino, Snr.

I"

't

Em cumprimento do disposto no Artigo 86 do Regulamento remetto

a V.Sxcia, quatro exemplares das theses e dissertação ao Bacna,

rei Manoel ao Kascimento Machado Porteiia, que se doutorou nesta

Faculdade. ueos Guarde a v.Excía. S ecretaria da Faculdade

de -i^ireito do Kecüe 4 de íezeinoro ae 1856.

Illmo. e Bxmo.Senr.Gonseihexro Luiz Pedreira do uoutto Perraz,Ministro

e secretario de Estado dos hegocios do Império.

O -wirector,

Barão de uaraaragibe.

^ V '■
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Illmo, e Exmo, '^enr.

Junto acnará V.Excia. o quaaro estatístico do resultaao aos tra-

balnos da i!'aculdade acompanhado aa lista aos Bacnareis formados

no corrente anno, que se destinguirao durante o seu curso acadê

mico,por seu talento,aproveitamento e conaucta, segundo o Juiso

que a tal respeito emittiu a uongregação de encerramento aos tra

balhos desta ií'aculdade, heos ̂ uarde a V.Sxcia, Secretaria da

Faculdade de Direito ao Keoife 22 de Dezembro de I85b.

Illmo. e Exmo. snr.' Conselheiro Luiz Pedreira do ̂ outto Perraz.SfinistDO
e Secretario ae Estado dos negocios ao Império.

cy\r^<

— * ^ ■
, o Director,

.x:

Barão de üamara^ibe,

^ J ✓
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Quadro estatístico ao resultado aos traDalhos da Faculaaae ae

Direito do Recite no anno lectivo de 1856.

9

Matriculara©-se

App.plenamente

simplesmente

Reprovados

Premiados .. ..

Deixarão de fazer acto,

Perderão o anno

TitarSo a carta

D outorarão-se

Annos 10

66

33

20

69

55

12

I,

30

55

43

40

70

65

50

56

55

Total.

316

218

28

6

,31

.2

a

b

o

d

a

b

c

d

a

D

c

d

Naturalidade dos estudantes. _

Pará
6

5

I

Maranhão
21

20

I

Ceará Piauhy

18 13

17 12

I I

Sergií>e

8

8

R.de JanoBahia

R.ü.Norte
2

MinasGerae s

6

6

Parahi ba ,

23

22

I

M.ü rosso

sT^^Catnarina Total. 316

S£6

30

I

PercO.

112

104

8

Alagoas
5

1

4

S'-;Paul o

2

2

Paraná

7 ,

7

Observadas.

MA nerderão o anno vai incluído um estudante do 2Q anno
No numero dos que pe*

que falleceu.
,A «e doutorarão foi um approvado plenamente, e o outro n^r

Dos douB que se u pwr

maioria de votos.

.  aecretaria d» Paculdade de Direito aoHecefe sa
^^etnoro de 1856.

.tókr"
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LISTA DOS BACHARÉIS PORIÍADOS EM 1856 C0}£ ESPECIFICAÇÃO DOS Q,UE SE DISTIE-

GUIRÃO POR SEU APROVBITAKEKTO E PROCSDIlíEKTO,

NOMES

Ayres ae Albuquerque Cisma

Altino Lellis de Moraes Rego Júnior

Antonio de Sampaio Aimenara

Antonio de Souza Lima

Aurélio Aspires de Figueiredo Camargo

Camillo José Pereira de Faro Júnior

Carlos Augusto Ferraz de Abreu

Eneas José Nogueira

F ernando vieira de Souza

Francisco de Paula Penna

Franklin Washington de Souza R ego

Heraciito de Alencastro Pereira da Graça

Innocencio Pinheiro Corrêa

João Diniz Rioeiro oa Cunha

João Gomes Ferreira velloso

José Bonifácio de sá Pereira

Pedro Velloso Rebeilo

Vicente Jansen de castro e Albuquerque

Leopoldíiio Deifino de «breu

João Francisco de Moura Magalhães
José Antonio de S«oiP®i°

Luiz Antonio Pires

João V íceme Pereira Dutra

i!'ranci8C0 Joaquim dá Silv®
Francisoo AntQ. Poesoa de Darros
Antonio G uilherme de Jigueire
F ernando Alves de carvaino

j- silva
Francisco Domingues

Joaquim da Costa Barradas
vasconcellos piniz

Herculano de ííendonç

Ricardo Amável Rodrigh®®

Francisco Augusto da Costa

Emigdio Marques Santiago

José Mendes Carneiro Júnior

Aprovei- Proce

taraento. dimento.

Regular Regular, '

iaem iaem

Pouco Idem

Regular idem s

Pouco idem

iaem idem

idem idem

idem idem

Regular idem

Pouco idem

idem idem

idem idem

idem idem

Regiilar idem 
í̂

idem idem i

idem iaem (

Pouco
{

idem

que regular
1

idem

Pouco
1

idem í

idem
1

idem

Regular idem

pouco Idem

iaem idem

Regular idem

iaem idem

Pouco iaem

Regular idem

Pouc 0 Idem ,

que regular idem

Pouco ia«n

iaem idem

Regular idem

idem idem

Pouco idem
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COMTIMUAÇÂO.

3Jornes.

Aprovei

tamento.

João Capistrano Bandeira ae Meiio. bistincto. Idem

Luiz Marques Pinto Wanaerley Pouco idem

Luiz üTancisco da veiga ideiu idem

Ignacio Aives Nazareth idem idem

Joaquim Anta.da Silva Barata idem idem

Joaquim Rodrigues Béixas idem idem

Prancisco Pinto Pessoa mais que regular idem

Antonio Teiles da silva Lodo Júnior Pouco idem

Manoel José doe Reis Júnior
4

idem idem

Augusto Carlos de Almeida Albuquerque idem idem

Prancisco Luiz Antunes de campos. idem iaem

Antonio Parreira Garcez idem idem

Lionizio Rodrigues Dantas idem idem

Francisco Ferreira Bandeira idem idem

João Aliredo Corrêa de Oliveira Andrade mais que regular
idem

José Honorio Bizarra de Meneses Pouco idem

José Tavares da Cunha Meilo Regular idem

Juvencio Alves Ribeiro da silva iaem idem

Gustavo Gabriel coeino de Sampaio Pouco iaem

Theofiio Penelon de Abneida Fortuna idem idem

Claudiano Bizerra Cavalcante idem idem.

/«--y -V ^fz%~

Proce- '•]
dimento. i




